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O Prefeito de Muriaé:
Fago saber que a Cémara Municipal aprovoy e €U sanciono a seguinte [ei:

Art. 1°- O A, 19, da Lei Municipal n. 6.148/2021, passa a vigorar com a seguinte redacéo:

Ll

Art. 3°- O Art. 1° da Lei Municipal n. 6.151/2021, passa a vigorar com a seguinte redacéo:

"Art. 1°- Apds a data de registro do loteamento, nos termos do art. 22, da Lej
6.766/1979, ficars oficializado e denominacio por forga desta lei, de
“Rua Ide Carlos da Fonseca” o logradouro denominado de Rua 03 da planta

geometrica do Loteamento Chalé, localizado na expanséo do Bairro Porto Belo
em Muriaé-MG. "

Art. 4°- O Art. 1°, da Lei Municipal n. 6.152/2021, passa a vigorar com a seguinte redacgéo:

.766/1979, ficara oficializado e denominado, por forca desta lei, de
“Rua Anténio Caetano Stanzani” o logradouro denominado de Rua 04 da

planta geométrica do Loteamento Chalé, localizado na expansédo do Bairro
Porto Belo em Muriaé-MG.”

Art. 5° - O Art. 1° da Leij Municipal n. 6.153/2021, Passa a vigorar com a seguinte redacéo:

"Ant. 1° - Apds a data de registro do loteamento, nos termos do art. 22, da Lei
Federal 6.766/1 979, ficara oficializado e denominado, por forga desta lei, de
“Rua Pastor Carlos Anténio da Silva” o logradouro denominado de Rua 02
da planta geométrica do Loteamento Chalé, localizado na expanséao do Bairro
Porto Belo em Muriaé-MG.”
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Art. 6° - O Art. 1°

Art. 7° - O Art. 1°

‘Art. 1° - Apds a data de registro do loteamento, nos termos do art. 22, da Lej
Federal 6.766/1979, ficard oficializado e denominado, por forga desta lei, de
“Rua Levantino José Marques” o logradouro denominado de Rua 06 da
planta geométrica do Loteamento Chalé, localizado na expanséo do Bairro
Porto Belo em Muriaé-MG.”

“Art. 1° - Apés a data de registro do loteamento, nos termos do art. 22, da Lei
Federal 6.766/1979, ficara oficializado e denominado, por forga desta lei, de
“Rua Higor Silva Afonso” o logradouro denominado de Rua 05 da planta
geométrica do Loteamento Chalé, localizado ha expanséo do Bairro Porto Belo
em Muriaé-MG.”

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Muriaé, 19 de Agosto de 2021.
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, da Lei Municipal n. 6.154/2021, passa a vigorar com a seguinte redacéo:;

» da Lei Municipal n. 6.174/2021, passa a vigorar com a seguinte redagéo:
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Muriaé, 19 de agosto de 2021.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

fulcro no artigo 80 da Lei Orgénica do Municipio de Muriaé, que encaminho o presente Projeto de
Lei a esta Augusta Casa Legislativa para que seja apreciado, discutido e votado, com a seguinte:

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Projeto de Lej que visa adequar a redacdo das leis municipais n. 6.148, 6.149,
6.151, 6.152, 6.153, 6.154 ¢ 6.174, todas de 2021, as exigéncias da Lei Federal n. 6.766/1979.

A lei federal 6.766/1979. que dispde sobre o parcelamento do solo urbano, impée diversas
obrigacdes ao loteador que deverdo ser cumpridas antes do registro do loteamento. E o art. 22 da

Ante o exposto e feitos os devidos esclarecimentos necessarios a anadlise do Poder
Legislativo, e na certeza de contarmos com a costumeira atencao do ilustre Presidente, renovo
meus protestos e elevada estima e distinta consideragéao.

Atenciosamente,
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Exmo. Sr.
ANTONIO AFONSO SOARES TOMAZ
DD. Presidente da Camara Municipal



